
 
 

11° DECIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA 
“ELO CONSTRUÇÕES LTDA - ME” 

02.884.918/0001-76 
 
WELLINGTON VIEIRA CASTRO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, com residência e domicilio à Rua Jassyendy, Qd. 10 Lt. 03, Jardim 
Helvécia, Aparecida de Goiânia – GO, Cep: 74.933-580, natural de Goiânia/GO, nascido 
aos 12.05.1974, portador da CI/RG 3124918 – 2ª Via, expedida pelo DGPC/GO em 
12.05.1997, CPF/MF 607.477.301-72, filho de Mario Pimentel Castro e Ana Vieira 
Castro. 
 
Titular da Empresa “ELO CONSTRUÇÕES LTDA - ME”, pessoa jurídica de direito privado com 
seu ato Constitutivo devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás – JUCEG 
sob o n° 52600262921 em 08.12.1998, e inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 02.884.918/0001-76, 
com sua sede na à Rua F 51, Qd. 162, Lt. 36, Casa 02, N° 230, Lot. Faicalville, Goiânia/GO, 
CEP. 74.350-440: 
Resolve: 
 
a) Altera o objeto da empresa para: Instalação e manutenção elétrica; instalações hidráulica, 

sanitária e de gás; instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado; 
outras obras de instalação em construção; serviços de pintura de edifícios em geral; 
outras obras de acabamento de construção; suporte técnico, manutenção e outros 
serviços em tecnologia; serviços de engenharia em geral e elaboração de projetos; serviços 
especializados para construção; construção de edifícios; pintura para sinalização em 
pistas rodoviárias e aeroportos; manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
 
E exercerá as seguintes atividades: 
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação  
71.12-0-00 - Serviços de engenharia  
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia  

 
 

b) Resolve arquivar este instrumento particular da Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, na melhor forma de direito, na JUCEG – Junta Comercial do Estado de Goiás, 
o qual rege pelas clausulas e condições a seguir transcritas: 
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 CONSOLIDAÇÃO DA 11° DECIMA ALTERAÇÃO 
ELO CONSTRUÇÕES LTDA - ME 

02.884.918/0001-76  
 

 
WELLINGTON VIEIRA CASTRO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, com residência e domicilio à Rua Jassyendy, Qd. 10 Lt. 03, Jardim Helvécia, 
Aparecida de Goiânia – GO, Cep: 74.933-580, natural de Goiânia/GO, nascido aos 12.05.1974, 
portador da CI/RG 3124918 – 2ª Via, expedida pelo DGPC/GO em 12.05.1997, CPF/MF 
607.477.301-72, filho de Mario Pimentel Castro e Ana Vieira Castro 
 

I - DA DENOMINAÇÃO EMPRESARIAL, SEDE, OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO 
 

CLÁUSULA 1 – A empresa girará sob a denominação empresarial de ELO CONSTRUÇÕES LTDA 
– ME, e terá o nome de fantasia ELO CONSTRUÇÕES. 
 
CLÁUSULA 2 – A empresa terá sua sede à Rua F 51, Qd. 162, Lt. 36, Casa 02, N° 230, Lot. 
Faicalville, Goiânia/GO, CEP. 74.350-440, podendo abrir e encerrar filiais em qualquer parte do 
território nacional, mediante alteração do ato constitutivo na Junta Comercial. 
 
CLÁUSULA 3 – A empresa tem por objeto: Instalação e manutenção elétrica; instalações 
hidráulica, sanitária e de gás; instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado; 
outras obras de instalação em construção; serviços de pintura de edifícios em geral; outras 
obras de acabamento de construção; suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia; serviços de engenharia em geral e elaboração de projetos; serviços especializados 
para construção; construção de edifícios; pintura para sinalização em pistas rodoviárias e 
aeroportos; manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 

 
E exercerá as seguintes atividades: 
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação  
71.12-0-00 - Serviços de engenharia  
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia  
 
CLÁUSULA 4 - O prazo de duração da empresa será por tempo indeterminado e teve como data 
de início de suas atividades o dia 15.12.1998. 

 
II – DO CAPITAL EMPRESARIAL E DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR 

 
CLÁUSULA 5 – DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)  
O capital é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 50 quotas, no valor nominal de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) cada uma, formado por R$ 500.000,00 em moeda corrente nacional. 
 
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 
Nome dos sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 
WELLINGTON VIEIRA CASTRO 50 500.000,00 100,00 
TOTA: 50 500.000,00 100,00 
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Parágrafo Único - A responsabilidade do Titular será limitada à importância total do capital social 
integralizado. 

 
III – DA ADMINISTRAÇÃO, SEUS PODERES E ATRIBUIÇÕES 

 
CLÁUSULA 6 – A administração da empresa será exercida por seu titular Wellington Vieira Castro, 
cabendo-lhe gerir os negócios da empresa, representá-la judicial e extrajudicialmente, constituir  
procurador e demais atos necessários a sua atividade, sendo porem vedado o seu uso para fins 
estranhos ao interesse da mesma, tais como avais e fianças, seja em proveito próprio, seja em favor 
de terceiros. 
 
Paragrafo Primeiro – O administrador declara sob as penas da Lei, não estar impedido para exercer 
a administração da empresa, em virtude de condenação criminal que vede o exercício da mesma, ou 
outros crimes impeditivos, nos termos do Art. 1.011, § 1º do Código Civil. 
 
Parágrafo Segundo – O Titular/Administrador declara também não possuir ou ter sob sua 
titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes da EIRELI no território nacional. 
 

 
IV – DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E DA DESTINAÇÃO DOS RESULTADOS 

 
CLÁUSULA 7 – Ao fim de cada exercício social, que coincide com o término do ano civil, até o mês de 
Abril, com base nos livros contábeis, o Titular/Administrador elaborará as demonstrações contábeis 
exigidas pela legislação civil e fiscal, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas ao término do 
exercício social.  

 
V – DA LEGISLAÇÃO SUPLETIVA 

 
CLÁUSULA 8 – Nas omissões deste instrumento e das normas do Código Civil sobre as limitadas, o 
presente ato constitutivo reger-se-á pelo que dispõe o referido Código sobre as sociedades simples.  
 
CLÁUSULA 9 – Eventuais questões ou ações oriundas do presente instrumento de contrato social, 
serão resolvidas de forma definitiva, via conciliação ou arbitral na 1ª corte de conciliação e arbitragem  
de Goiânia/GO, com sede nesta (na) capital à Rua 14, nº 50, Setor Oeste, consoantes aos preceitos 
ditados pela Lei 9.307/1996, com exclusão de qualquer outro Foro, por mais privilegiado que seja 
ou venha a ser. 
 
Em conteste às cláusulas do presente instrumento de Alteração de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada EIRELI, assina-o em 01 (uma) via, para que produza os devidos efeitos 
legais de direito. 
 

 
 
 
 
 
 
 

Goiânia/GO, 22 de Fevereiro de 2023. 
 
 
 

______________________________________ 
WELLINGTON VIEIRA CASTRO 

Titular/Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ELO CONSTRUÇÕES - LTDA - ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

60747730172
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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